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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


Exm° Sr.


ALEXANDRE CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
                               INDICAÇÃO LEGISLATIVA

    EMENTA: “CRIA A LEI DE INTEGRAÇÃO ÔNIBUS- BICICLETAS”
Artigo 1º – Torna-se obrigatória a instalação de suportes para bicicletas nos ônibus que prestam serviço de transporte público no Município de Nova friburgo.

Artigo 2º – Os suportes deveram ser colocados na parte traseira externa dos veículos com capacidade para no mínimo 3(três) Bicicletas.
Artigo 3° – O Poder concedente devera estipular ao concedido o percentual de 25% da frota a cada ano, a fim de que possa atender ao prazo de 4 (Quatro) anos o cumprimento integral da lei, Ficando toda a frota apta a cumprir a norma.
Artigo 4° – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar o Projeto de Lei em anexo, que “ CRIA A LEI DE INTEGRAÇÃO ÔNIBUS- BICICLETA”. 
  O  uso da bicicleta como alternativa de transporte é parte fundamental da mobilidade urbana no Município de Nova Friburgo. Para que isso seja efetivo, é necessário integrar o uso do meio com o sistema de ônibus ,construindo uma malha de transportes diversificados e conectados.
              Nosso Município tem uma grande  área rural , onde residem uma boa parcela de nossa sociedade, esse projeto visa atender aquele cidadão que mora longe dos pontos de ônibus pois  possibilitaria o mesmo usar a bicicleta até o ponto mais próximo.
         Considerando também a possibilidade de melhora na saúde e no bem-estar através da prática de exercício no dia a dia de cada munícipe .
Envio a presente Mensagem, ao tempo em que renovo expressões de distinta consideração e grande apreço por V. Excelência.

Nova Friburgo, 22 de outubro de 2018.

Sérgio Louback

Vereador
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